INDICAÇÃO Nº 
1339
, DE  2004 

                                   INDICO, nos termos do artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção de medidas urgentes, visando a elaboração de um Projeto de Lei instituindo Plano de Cargos, Carreiras e Salários nas Secretarias de Estado, Autarquias e Fundações, para os profissionais em Ciências Contábeis, Econômicas e Administração.

                                                      Justificativa

                               Trata-se de reivindicação dessas importantes categorias profissionais responsáveis pelo funcionamento e equilíbrio do sistema financeiro do estado, que vêm desempenhando com dedicação e esmero suas atividades.  


Os Economistas, Administradores de Empresas e Contadores integrantes do quadro de funcionários do Estado de São Paulo não possuem plano de carreira; de forma diversa ao tratamento dado aos demais  servidores que já o possuem.

                               Medidas imprescindíveis devem ser tomadas  objetivando dar um tratamento justo e isonômico a esses profissionais.



           Considerando o elevado alcance social da proposição, acredito em sua unânime aprovação por parte dos nossos nobres pares.

Sala das Sessões, em

Deputado Waldir Agnello - PTB
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